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TRIBUNAL PLENO

EMENDA REGIMENTAL Nº 03, DE 11 DE JUNHO DE 2014
Altera o artigo 87 do Regimento Interno do Sistema dos Juizados Especiais do Estado da Bahia.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em sessão plenária realizada aos onze dias do mês de junho do ano em
curso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 87 do Regimento Interno do Sistema dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, que passa a
viger com a seguinte redação:

"Art. 87. Havendo promoção ou aposentadoria do Juiz Titular de Turma Recursal, os processos que estiverem em poder
deste serão imediatamente redistribuídos, de forma equitativa, entre os componentes de todas as Turmas Recursais. No
caso de substituição temporária, em razão de afastamento do Magistrado Titular, a qualquer título, o Juiz que tomar assento
na Turma Recursal substituindo-o receberá os processos pendentes de julgamento distribuídos ao seu antecessor.

Parágrafo primeiro - Encerrado o período de substituição, os processos em poder do Juiz Suplente serão conclusos ao Juiz
Titular substituído, ressalvados aqueles que tenham sido incluídos em pauta de julgamento, pelo relator substituto ou,
alternativamente, que houver sido por ele despachado.

Parágrafo segundo - O encaminhamento dos autos ao Juiz suplente, bem como aos membros efetivos das Turmas, será
realizado pela Secretaria, com o devido registro."

Art. 2º. Esta Emenda Regimental entra em vigor na data da sua publicação.
Sala de sessões, em 11 de junho de 2014.

Des. ESERVAL ROCHA
Presidente
Desª. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA - 2ª Vice-Presidente
Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS - Corregedor Geral de Justiça
Desª. VILMA COSTA VEIGA - Corregedora das Comarcas do Interior
Desª SÍLVIA Carneiro Santos ZARIF
Desª LÍCIA de Castro Laranjeira CARVALHO
Desª. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz
Desª. SARA SILVA DE BRITO
Desª. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO
Desª. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA MAIA
Des. LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Desª. MARIA DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL
Desª. DAISY LAGO RIBEIRO COELHO
Des. GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO
Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO
Desª. HELOÍSA PINTO DE FREITAS VIEIRA GRADDI
Desª CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Des. JEFFERSON ALVES DE ASSIS
Desª. NÁGILA MARIA SALES BRITO
Desª. INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA
Desª. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE
Des. AUGUSTO DE LIMA BISPO
Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA
Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA
Desª. MÁRCIA BORGES FARIA
Des. ALIOMAR SILVA BRITTO
Des. JOÃO AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA PINTO
Desª. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL
Desª. LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS
Des. LUIZ FERNANDO LIMA
Des. Edmilson JATAHY Fonseca JÚNIOR
Desª. ILONA MÁRCIA REIS
Desª. IVONE RIBEIRO GONÇALVES BESSA RAMOS
Des. ROBERTO MAYNARD FRANK
Desª RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES FILGUEIRAS NUNES
Des. JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS
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TRIBUNAL PLENO

EMENDA REGIMENTAL Nº 01, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015
Altera o artigo 88, §1º, do Regimento Interno do Sistema dos Juizados Especiais.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em sessão plenária realizada aos onze dias do mês de fevereiro do ano
em curso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 88, §1º, do Regimento Interno do Sistema dos Juizados Especiais passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 88
(...)
§1º - As sessões ordinárias serão designadas pelo Presidente da Turma e realizar-se-ão, no mínimo, duas vezes por
semana (NR)
(...)"
Art. 2º Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala de sessões, em 11 de fevereiro de 2015.

Desembargador ESERVAL ROCHA
Presidente

Desª MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA - 2ª Vice-Presidente
Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS - Corregedor Geral de Justiça
Desª VILMA VEIGA - Corregedora das Comarcas do Interior
Desª LÍCIA CARVALHO
Desª TELMA LAURA SILVA BRITTO
Des. MARIO ALBERTO SIMÕES HIRS
Desª SARA SILVA DE BRITO
Desª MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO
Des. LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Des. CLÉSIO RÔMULO CARRILHO ROSA
Desª MARIA DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL
Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO
Des. NILSON CASTELO BRANCO
Desª HELOÍSA PINTO DE FREITAS VIEIRA GRADDI
Des. JEFFERSON ALVES DE ASSIS
Desª NÁGILA MARIA SALES BRITO
Desª GARDÊNIA PEREIRA DUARTE
Des. EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ
Des. AUGUSTO DE LIMA BISPO
Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA
Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA
Desª MÁRCIA BORGES FARIA
Des. JOÃO AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA PINTO
Desª LISBETE CÉZAR SANTOS
Des. JATAHY JÚNIOR
Des. MOACYR MONTENEGRO SOUTO
Desª ILONA MÁRCIA REIS
Desª IVONE RIBEIRO G. BESSA RAMOS
Des. OSVALDO DE ALMEIDA BOMFIM
Des. ROBERTO MAYNARD FRANK
Des. JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS
Desª RITA DE CÁSSIA M. M. F. NUNES
Desª REGINA HELENA RAMOS REIS
Des. LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO
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